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PREFEITURA DE CARAPICUÍBA  

PREÂMBULO 

ID NO BANCO DO BRASIL: 1052790 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 92/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  12645/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

APLICAÇÃO DE TESTES CLÍNICOS, PSICOLÓGICOS QUE AVALIAM A CAPACIDADE 

INTELECTUAL DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS QUE SERÃO 

REALIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA EM TEA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ dia 30/08/2024 às 08h59min.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/08/2024 às 09h00min.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular 
consultas e esclarecimentos, exclusivamente, por e-mail: 
licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br. 

*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
A Prefeitura de Carapicuíba, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) e dos membros da equipe 
de apoio designados pela Portaria nº 210 de 22 de janeiro de 2024, com sede na Rua 
Joaquim das Neves, 211 – Vila Caldas, Carapicuíba/SP - CEP: 06310-030, torna público 
para conhecimento de todos os interessados a licitação na modalidade PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, com modo de disputa “ABERTO”, regida 
pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e de regulamentação Federal e suas alterações. 
 
Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
 
ANEXO II - Quantitativo e Valor Estimado; 
 
ANEXO III - Modelo de declaração conjunta; 
 
ANEXO IV - Modelo de proposta; 
 
ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preço; 
 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento como microempresa e empresa de 
pequeno porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº.123/06 e art. 4º da Lei 
14.133/21 
 

  ANEXO Vll - Termo de ciência e notificação; 
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preço para aquisição de materiais 

para aplicação de testes clínico, psicológico que avalia a capacidade intelectual de crianças, 

adolescentes e adultos que serão realizados no centro de referência em TEA, conforme 

especificações, quantitativos e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

2.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de 

Carapicuíba e a(s) vencedora (s) do presente certame terá validade de 1 (um) ano, a 

partir da data de assinatura, à luz do dispositivo no Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações subsequentes,  podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura do Município 

de Carapicuíba não ficará obrigada a adquirir o serviço, objeto desta licitação, 

exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo cancelar ou realizar 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou qualquer forma de 

indenização à(s) empresa(s) detentora(s) da ATA, assegurada, no entanto, a(s) 

detentora(s) da Ata de Registro de Preços a preferência em igualdade de condições. 

 

3. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva por meio de lances enviados pelos licitantes com plena 

visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, pela 

rede mundial de computadores (Internet). 

 

3.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro (a) nomeada por esta 

Administração Pública. 

3.3. O licitante deverá fazer o seu credenciamento junto ao Banco do Brasil, em qualquer 

agência, podendo obter informações pela Internet, acessando o endereço:  

https://licitacoes-e2.bb.com.br sistema de licitações. 

 

3.4. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do 

sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos de 

habilitação contidos neste Edital. 

 

3.5. Ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no Pregão, o licitante 

http://www.licitações-e.com.br/
http://www.licitações-e.com.br/
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terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação, nos valores e condições 

do referido lance. Após o Pregoeiro (a), conjuntamente com a equipe de apoio, darão 

seqüência ao processo de Pregão. 

3.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove recebimento. 

 

3.7. O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem 

como elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto acessando o site: 

https://licitacoes-e2.bb.com.br, no site da Prefeitura: http://www.carapicuiba.sp.gov.br, no 

Portal Nacional de Compras Publicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br, pelo email: 

licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br, e pelo telefone (11) 4164-5500 ramal 5442. 

  

3.8. Os pedidos de esclarecimento de dúvidas e impugnação com relação ao Edital 

deverão ser encaminhados por escrito até o 2º segundo dia útil anterior a data de abertura 

das propostas por meio eletrônico. 

 

3.9. O sistema eletrônico aplicará o tratamento diferenciado para Micro Emprsas (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), quando assim enquadrada a fim de gozar dos 

benefícios contemplados na Lei Complementar nº 123/2006, no tocante ao direito de 

preferência e critério de desempate. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação empresas, interessadas, do ramo pertinente ao 

objeto da contratação, autorizadas na forma da lei que atendam às exigências da 

habilitação. 

 

4.2. DOS CONSÓRCIOS  

 

4.2.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consorcio: 

 

4.2.2.  Os CONSÓRCIOS deverão atender ao disposto no art. 15. da Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações, ficando ainda condicionada sua participação ao 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

a) Cada CONSORCIADO deverá atender individualmente às exigências relativas à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos deste EDITAL;  

 

b) Não será permitida a participação de um mesmo LICITANTE como CONSORCIADO 

em mais de um CONSÓRCIO;  

 

http://www.licitacoes-e.com.br,/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br
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c) Somente se admitirá a participação de sociedades CONTROLADAS, 

CONTROLADORAS ou sob CONTROLE comum de um mesmo LICITANTE, quando 

estiverem no mesmo CONSÓRCIO.  

 

4.2.3. No CONSÓRCIO de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, nos termos do art. 15, § V, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

4.2.4.  Não há número mínimo ou máximo de CONSORCIADOS para cada 

CONSÓRCIO. 

  

4.2.5. Não serão admitidas a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão dos 

CONSORCIADOS até a DATA DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

a partir do qual deverão ser observadas as regras de transferência da CONCESSÃO e de 

transferência do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA previstas na ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS.  

 

4.2.6.  A desclassificação ou a inabilitação de qualquer CONSORCIADO acarretará a 

desclassificação ou a inabilitação automática do CONSÓRCIO.  

 

4.2.7.  As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo CONSÓRCIO, 

por intermédio de qualquer dos CONSORCIADOS, isoladamente, ou pela soma das 

qualificações técnicas apresentadas pelos CONSORCIADOS. 

  

4.2.8.  Os integrantes do CONSÓRCIO serão solidariamente responsáveis, perante o 

PODER CONCEDENTE, pelos atos praticados durante a LICITAÇÃO.  

 

4.2.9.  A responsabilidade solidária dos CONSORCIADOS cessará, para fins das 

obrigações assumidas em virtude da presente LICITAÇÃO, após a DATA DE 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

4.3. SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO QUANDO: 

 

4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

4.3.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei n. 14.133/2021;  

 

4.3.3. Organizados em Cooperativa, que não atenderem às prescrições artigo 16 da Lei 

nº 14.133/2021.  

 

4.3.4. Autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  
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4.3.5.  A vedação de que trata este subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

4.3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

 

4.3.7. Que sejam empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

4.3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.4 e 4.3.5 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

4.3.9. O disposto nos itens 4.3.4 e 4.3.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução;  

 

4.3.10. Que sejam pessoas, física ou jurídica, que se encontrem, ao tempo da licitação, 

impossibilitadas de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

4.3.11. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

 

4.3.12. Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação  

 

4.3.13. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si;  

 

4.3.14. Que sejam pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
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trabalhista;  

 

4.3.15. Que sejam agentes públicos do órgão ou entidade licitante;  

 

4.3.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

4.3.17. Que sejam empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no País;  

 

4.3.18. Que sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), 

atuando nessa condição;  

 

4.3.19. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

 

4.3.20. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas 

de contratar com a Administração Publica de Carapicuiba, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.  

 

4.3.21.  Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades 

compatíveis com o objeto do certame.  

 

4.3.22.  Que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes 

de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

 

4.3.23.  A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 

deflagrado quando os servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 

dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses 

após a desincompatibilização.  

 

4.3.24.  A contratação de empresa pertencente a parente de servidor não abrangido 

pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pela administração, quando, 

no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.  

 

4.3.25. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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4.3.26. Que sejam servidores públicos ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da 

Administração Pública Estadual Direta ou Indireta;  

 

4.3.27. Que sejam empresas sob a aplicação das penalidades contidas nos incisos III e 

IV, do art. 156, Lei n. 14.133/2021;  

 

4.3.28. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle 

acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  

 

4.3.29. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

 

4.3.30. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

4.3.31. A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos 

termos deste Edital e seus Anexos e legislação aplicável.  

 

4.3.32. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

5. DEVERÁ O LICITANTE VENCEDOR APRESENTAR APÓS O ENCERRAMENTO 

DA DISPUTA DE LANCES A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO QUE 

CONSISTIRÁ EM: 

 

5.1. O licitante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas seguintes condições: 

 

5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

5.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição dos seus administradores; 

 

5.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
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5.1.4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

5.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste edital. 

 

5.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

5.1.7. Declarações conjuntas (ANEXO III). 

a) Declaração de está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

(ANEXO III). 

b) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 

14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; (ANEXO III). 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021; 

(ANEXO III). 

d) Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração 

Pública de Carapícuíba e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer 

esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a 

qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na 

presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para 

fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021; (ANEXO III). 

e) Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro 

grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta 

empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis; (ANEXO III). 
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f) Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 

(ANEXO III). 

g) É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos 

apresentados digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente de 

que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às 

sanções administrativas e judiciais cabíveis. (ANEXO III). 

5.2. Documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

5.2.1 Comprovação de aptidão para realização do objeto da presente licitação, através 

de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que a 

empresa tenha executado fornecimentos similares, pertinentes e compatíveis com o 

objeto da presente licitação com exigência de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo do objeto ofertado. 

 

5.3 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 

 

5.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

 

5.3.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa 

da União; 

 

5.3.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos emitida pela 

Fazenda do Estado devendo compreender os déditos inscritos na Divida Ativa, sede da 

licitante. 

5.3.4 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

emitida pela Prefeitura da cidade da sede da licitante. 

5.3.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço do 

“CRF” – Certificado de Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econômica Federal, 

dentro de seu prazo de validade; 

5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranta a Justiça do Trabalho 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 

5.3.6.1  Serão aceitas Certidões Positivas, com efeito de negativas, na forma da lei, ou 
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documento equivalente. 

 

5.3.6.2  As certidões extraídas da Internet, deverão ser apresentadas no original, as 

demais poderão ser apresentadas no original ou em cópia autenticada. 

 

5.3.7 A licitante deverá ter representante residente e domiciliado no País, com poderes 

para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 

juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

 

5.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em: 

 

5.4.1. Certidão negativa de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da data de expedição contida na certidão. 

 

5.4.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

5.4.3. Prova de Capital Social ou Patrimonio Liquido igual ou superior a 10 % do valor 

total estimado do(s) lote(s) que estiver concorrendo.  

6.  DOS PROCEDIMENTOS 

 

6.1. O licitante deverá preencher sua proposta inicial até a data e horário definido no 

preâmbulo deste Edital, constando especificação clara, completa e detalhada do serviço 

ofertado, com indicação da marca, sob pena de desclassificação, conforme padrão 

definido neste Edital; 

 

6.1.1. O(s) arquivo(s) deverá(ao) ser compactado(s) preferencialmente no formato PDF. 

Sugere-se que o nome do arquivo inicie-se com a palavra Anexo PDF. O tamanho do 

arquivo não poderá exceder a 500KB (quinhentos kilobytes). 

 

6.1.2. Qualquer documento anexado será analisado após a fase de lances, e, havendo 

divergência entre as informações constantes nos campos “Condições do Proponente”, 

nas “Informações Adicionais” e no “Anexo da Proposta Eletrônica”, é facultada a 

realização de diligências pelo Pregoeiro, não podendo haver, entretanto, alteração da 

marca e/ou referência informados, prevalecendo aquelas inseridas nas “Condições do 

Proponente” e/ou “Informações Adicionais”. 

 

6.1.3. A Pregoeiro (a) desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não 

atenderem às exigências deste Edital, bem como as que ofertarem preços e lances 

manifestadamente inexequiveis. 
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6.1.4. Após a classificação das propostas para participação na etapa da disputa de 

preços, a Pregoeiro (a) dará sequência ao processo de Pregão, na data e horário 

definidos neste Edital, os licitantes classificados. 

 

6.1.5. O julgamento das propostas será feito pelo valor total do item. 

 

6.1.6. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de 

abertura das propostas. 

 

6.1.7. No caso de nenhum licitante ofertar lance na etapa de disputa de preços, será 

considerado vencedor o que apresentar menor preço para o item na etapa anterior, sendo 

facultado o Pregoeiro (a) decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

 

6.1.8. A etapa de disputa de preços (lances) divide-se em: 

 

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

minutos do período de duração da sessão pública; 

 

b) O valor mínio entre os lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 

deverá ser de R$ 0,01. 

 
c) Quando não forem resgistrados pelo menos um lance durente esse período de 

prorrogação, a disputa do lote será encerrada sem nova prorrogação. 

 

6.1.9. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, preço 

inexeqüível poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro (a), que emitirá um aviso e justificará o 

motivo da exclusão do lance do licitante. 

 

6.1.10. Ao final da etapa de disputa de preços, após a declaração de vencedor, será 

aberto prazo para o licitante manifestar o desejo a incursão de recursos. A falta de 

manifestação imediata e motivada de licitante importará a decadência do direito ao 

recurso. 

 

6.1.11. O recurso deverá ser encaminhado por escrito, em até 3 (três) dias úteis 

conforme o item 16 e seguintes deste Edital. O envio de recurso fora deste prazo não será 

considerado e o objeto da licitação adjudicado, pelo Pregoeiro (a), ao vencedor. 

 

6.1.12. Após o julgamento dos eventuais recursos ao Pregoeiro (a) enviará via e-mail ao 

licitante, comunicando o vencedor da disputa. 

 

6.1.13. O processo licitatório findo será encaminhado a Autoridade Competente para a 
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respectiva homologação.    

                    

7. DA ABERTURA 

 

7.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas. 

 

7.1.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado os 

licitantes serão imediatamente informados de seu recebimento, horário e registro de 

valores. 

 

7.1.2. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

7.1.3. Serão aceitos todos os lances registrados no sistema, independente da 

classificação. 

 

7.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o registrado 

em primeiro lugar. 

 

7.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. 

 

7.1.6. O sistema eletrônico anunciará por meio de aviso, o iminente encerramento do 

tempo para recebimento dos lances. 

 

7.1.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, ou da decisão pelo Pregoeiro (a) acerca da aceitação 

do lance de menor valor, ou quando for o caso, após a negociação. 

 

7.1.8. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro (a) deverá decidir sobre aceitação da 

proposta de menor preço e poderá negociar melhor valor com o proponente que tenha 

ofertado o menor lance. 

 

7.1.9.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável face às condições 

previstas neste Edital, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as demais propostas ou os lances, observando a ordem de 

classificação e verificará a aceitabilidade das mesmas e a habilitação do participante, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja obtido o melhor preço. 
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7.1.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta o lance de menor preço. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, por lote, observados os 

valores estimados previstos no item do ANEXO II deste Edital, as especificações técnicas 

mínimas e demais condições previstas neste instrumento. 

 

8.2. Serão desclassificadas as propostas: 

 

8.2.2. Que não atendam às exigências formais e materiais previstas neste edital; 

 

8.2.3. Inexequíveis, ou seja, aquelas que não venham a ter demonstrada a sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto (art. 74, da Lei nº 14133 / 2021); e, 

 

8.2.4. Que apresentarem, após superadas a disputa de lances e a negociação, preço 

superior ao máximo informado no ANEXO II - Especificação do objeto e quantitativos e 

orçamento estimado. 

 

8.3. A decisão motivada de desclassificação será proferida e registrada no sistema em 

tempo real. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 

 

9.1.  A Proposta Comercial e todos os documentos relativos à habilitação, originais ou 

assinatura digital, relacionadas neste Edital deverão ser remetidos pelo e-mail: 

https://licitacoes-e2.bb.com.br, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a empresa 

ser declarada arrematante, podendo ser prorrogada por igual período mediante 

solicitação justificada do licitante e devidamente aceita pelo pregoeiro.  

 

9.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

acima estabelecidos acarretará na inabilitação da empresa e nas sanções previstas no 

item 14, com base na Lei vigente. 

 

9.3. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. Divulgado o vencedor, os 

demais licitantes serão informados pelo pregoeiro, que terão o prazo de até 30 (trinta) 

minutos para manifestarem a intenção motivada de interpor recurso, utilizando para tanto, 

exclusivamente campo próprio disponibilizado no sistema, e para protocolar o recurso e 

contrarrazões seguir o item 16 deste Edital. 
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9.4. Deverá ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação, Proposta de 

Preços – modelo sugerido no ANEXO IV do Edital, devidamente preenchido, datado e 

assinado pelo representante legal do licitante vencedor, conforme indicado no próprio 

formulário (obrigatoriamente em original digitalizado). 

 

10. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO MATERIAL 

 

10.1. A entrega deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento 

da Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria de Saúde e Medicina 

Preventiva no Almoxarifado da Saúde, sito a Rua Pedro de Oliveira, nº 106 - Vila Sul 

Americana, CEP: 06397-085 - Carapicuíba/SP, de Segunda a Sexta-Feira, das 08h00min 

ás 16h30min, ou nos locais previamente informados pela Secretaria requisitante em suas 

embalagens originais devidamente protegidas, estando incluso no mesmo o frete, 

impostos e demais encargos ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

10.2.  A Prefeitura poderá modificar o local de execução do objeto da licitação a qualquer 

tempo, desde que o novo local seja acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro 

do perímetro urbano do Município de Carapicuíba. 

 

10.3. Ocorrendo o descrito no Item 10.2 a comunicação deverá ser por escrito, podendo 

ser via “email”, sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente 

de preço. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1.    O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias e após apresentação de nota 

fiscal, revestida das formalidades legais e embasada no pedido de compra. 

 

11.2. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será 

liberada antes de executadas as devidas correções e antes que seja comprovado o 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

 

11.3. Nenhum pagamento será feito ao licitante vencedor antes de quitada ou relevada à 

multa que tenha sido aplicada. 

 

11.4. Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos de 

compensação financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para 

pagamento até a data de sua efetivação, calculados “pró rata” sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.2. As despesas serão suportadas com os recursos classificados nas dotações 

orçamentárias SSMP nº: 358, 360, 361, 375, 385, 386, 395, 396, 403, 404, 411, 412, 421, 

422, 429, 430, 437, 438, 447, 448, 453, 454, 455, 456, 459, 460, 469, 470, 479, 480, 

1036, 1037, 1041, 1042 e 1066. (elemento 30 - material de consumo). 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

 

13.2. Constituem obrigações do licitante vencedor: 

 

13.2.1. Atender às solicitações feitas pela Secretaria de requisitante no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de expedição da Autorização de 

Fornecimento. 

 

13.2.2. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o 

local determinado para instalação, contemplando todos os custos, tudo de acordo e em 

pleno atendimento ao descritivo do ANEXO I  que  é parte integrante do  Edital, sem ônus 

para Prefeitura. 

 

13.2.3. O material será recebido provisoriamente, pelo representante designado da 

adminsitração para recebimento, por um período de 03 (três) dias para verificação da 

conformidade do material com a qualidade, especificação e preço. 

 

13.2.4. No período de carência para recebimento defenitivo, o representante da     

administração poderá solictar a substituição do material em desacordo coma as condições 

estabelecidadas ou, ainda, que apresentem avarias ou condições impróprias para uso a 

que se destinam. 

13.2.5. A substituição do material  devera ocorrer no 1º (primeiro) dia últil imediatamento 

subsequente ao da formal comunicação da ocorrência, sendo que a não efetivação da 

substituição no prazo assinalado, sem justificação, apresentada pelo fornecedor e aceita 

pela secretaria requisitante, implicara na aplicação das sanções previstas no item 14 e 

subitens deste edital. 

13.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste contrato bem como apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitado pala Prefeitura do Município de Carapicuíba. 

 

13.2.7. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Carapicuíba ou a 

terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

 

14. DAS PENALIDADES 
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14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que: 

 

14.3. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

 

14.4. Der causa à inexecução parcial do Instrumento da Ata de Registro de Preços que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

14.5.  Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

14.6.  Ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

14.7.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 

Ata de Registro de Preços, 

 

14.8.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 

14.9.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

14.10. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

14.11.  Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial da Ata de 

Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

14.12.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas aos subitens 14.2, 14.3, 14.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

14.13. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora 

de 0,5% (meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) 

dias de atraso, após será considerada inexecução parcial do contrato. 

14.14. O não atendimento e observância dos materiais solicitados pela Administração, ou 

ainda a não entrega do objeto ou desacordo com as especificações constante do edital 

ou em  níveis de qualidade inferior ao especificado na Ata de Registro de Preços sujeitará 

a Contratada a multa no valor de 10 (dez por cento) do valor constante da Ordem de 

Fornecimento, sem prejuízo  da complementação de quantidades e/ou substituição do 
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material, e demais sanções aplicáveis. 

14.15. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no 

mesmo instrumento Ata de Registro de Preços ou de ato jurídico análogo, bem como as 

faltas graves de impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente 

sujeitará a Contratada a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

14.16. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

juntamente com as sanções de multa. 

14.17. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

14.18. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena entrega do 

objeto da Ata de Registro de Preços. 

 

14.19. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, 

serão regidas pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 

14.20. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

14.21. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da 

intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 

sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

15.2. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar os 

termos do presente Edital por irregularidade até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para  a realização do Pregão, cabendo a Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação. 

 

15.3. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 

anteceder à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 

suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

15.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado a ele pertinente. 

 

15.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial 

da proposta. 
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16. DO RECURSO 

 

16.2. Manifestada a intenção de recurso logo após a declaração de vencedor, o licitante 

deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes em recorrer, importará  

na decadência do direito ao recurso e adjudicação do objeto da licitação, pelo (a) 

Pregoeiro (a), ao vencedor. 

 

16.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

16.5. As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas deverão ser 

encaminhadas, diretamente à Departamento de Licitações e Compras pela  plataforma do 

https://licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

16.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16.7. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dias de expediente do 

Município de Carapicuíba. 

 

17.3. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento da mercadoria 

a promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

17.4. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da 

presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento 

prévio e por escrito do Município. 

17.5. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou  

a requerimento da parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada 

por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, assegurada a ampla defesa. 

http://www.licitacoes-e.com.br,/
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17.6. É facultado ao Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

17.7. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis     

Federais n° 14.133, de 2021, no que couber. 

 

 

Carapicuíba, 15 de Agosto de 2024. 

 

 

 

Leydiane Ferreira dos Santos 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a abertura de ATA de Registro 

de Preços para a aquisição de materiais para aplicação de testes clínico, psicológico que 

avalia a capacidade intelectual de crianças, adolescentes e adultos que serão realizados no 

Centro de Referência em TEA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Tal solicitação tem por objetivo a abertura de registro de preço (ATA) para aquisição 

de materiais para aplicação de testes clínico, psicológico que avalia a capacidade 

intelectual de crianças, adolescentes e adultos que serão realizados no Centro de 

Referência em TEA. O Transtorno do Espectro Autista (TEA) representa uma condição 

clínica heterogênea com início precoce e curso crônico, cujos principais prejuízos ocorrem 

nos domínios da comunicação social e da interação social, bem como dos 

comportamentos repetitivos restritos. Intervenções precoces geram melhora funcional do 

paciente, com redução da morbidade e dos custos associados ao TEA. No entanto, a 

disponibilidade e acesso a essas intervenções é restrita dentro do SUS pelo número 

limitado de profissionais capacitados para essa terapêutica. Ainda, para melhor eficácia, 

as intervenções necessitam de alta intensidade e frequência, o que impacta custos e 

viabilidade logística para adequada oferta do tratamento. Pessoas do espectro do autismo 

apresentam diferentes níveis de suporte, traçado conforme o nível de gravidade, ou 

necessidade de suporte, que cada indivíduo demanda, sendo: Nível 1: necessidade de 

pouco apoio. Alguém neste nível tem problemas para iniciar interações e mostra menor 

interesse nos relacionamentos. O comportamento inflexível leva a dificuldades nas 

atividades cotidianas. No critério diagnóstico, essa pessoa pode apresentar pouco ou 

nenhum prejuízo na linguagem funcional. Nível 2: necessidade moderada de apoio. Neste 

nível, as pessoas têm dificuldade acentuada com a comunicação verbal e não verbal. Elas 

têm habilidades sociais limitadas. Seus padrões de comportamentos são rígidos, o que 

significa que têm dificuldade em lidar com mudanças. No critério diagnóstico, elas podem 

ou não ter deficiência intelectual e linguagem funcional prejudicada. Nível 3: muita 

necessidade de apoio substancial. Alguém neste nível tem graves dificuldades de 

comunicação. No critério diagnóstico, podem ou não ter deficiência intelectual e ausência 

da linguagem funcional.O Município de Carapicuíba, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, através do Centro de Referência em TEA do Município de Carapicuíba, dentro do 
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CAPS Infantil, atuará na intervenção das pessoas com TEA, orientação e suporte à 

família de acordo com os princípios das Diretrizes de Atenção a Reabilitação da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista e da Secretaria de Saúde e com práticas baseadas 

em evidências científicas. Os testes psicológicos são ferramentas úteis em centros de 

atenção psicossocial para auxiliar no diagnóstico, planejamento e acompanhamento do 

tratamento de pacientes. Eles fornecem uma avaliação objetiva e padronizada de 

aspectos como cognição, personalidade, habilidades emocionais e comportamentais, 

permitindo uma compreensão mais aprofundada das necessidades e dificuldades dos 

pacientes. Além disso, os testes psicológicos podem ajudar os profissionais a monitorar o 

progresso do tratamento ao longo do tempo e a ajustar as intervenções conforme 

necessário. No entanto, é importante ressaltar que os testes devem ser utilizados de 

forma ética e sensível às particularidades de cada indivíduo, sempre integrados a uma 

avaliação clínica abrangente e a uma abordagem terapêutica holística. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA 

 

3.1. O prazo de entrega dos é de 10 (dez) dias contados, a partir da solicitação por 

ORDEM DE ENTREGA, no seguinte endereço: Rua Pedro de Oliveira nº 106, Vila Sul-

Americana, CEP 06397 – 085 (Almoxarifado da Saúde). 

 

3.2. Todos os custos, como frete, mão de obra e impostos, decorrentes do parcelamento 

do objeto está sob responsabilidade da empresa contratada. 

 
3.3. Todos os custos, como frete, mão de obra e impostos, decorrentes do parcelamento 

do objeto está sob responsabilidade da empresa contratada. 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta e caso não 

acompanhar nota fiscal no ato da entrega. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, lote, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

 

6. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1.  Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de 

Carapicuíba e a(s) vencedora (s) do presente certame terá validade de 1 (um) ano, a 

partir da data de assinatura, à luz do dispositivo no Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações subsequentes,  podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

7. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo de pagamento é de 30 dias após a validação da nota fiscal. 
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ANEXO II  

 

 QUANTITATIVO E ORÇAMENTO ESTIMADO  

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VL.UNT. VL.TOTAL 

1.1 

Kit Teste Escala Wechsler de 
Inteligência WISC IV. É uma bateria 
psicológica para avaliação da 
capacidade intelectual e de 
resolução de problemas de sujeitos 
entre 6 e 16 anos. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

Kit 5  R$ 3.682,79  R$ 18.413,95 

1.2 

Kit Teste Escala Wechsler de 
Inteligência para adultos WAIS III. É 
uma bateria psicológica para 
avaliação da capacidade intelectual 
e de resolução de problemas de 
pessoas adultas. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

Kit 5  R$ 2.518,56  R$ 12.592,80 

1.3 

Kit Escala Wechsler abreviada de 
inteligência WASI. É uma bateria 
psicológica para avaliação da 
capacidade intelectual e de 
resolução de problemas de pessoas 
de 6 a 89 anos. Composto por 
quatro subtestes, sendo dois verbais 
(vocabulário e semelhanças) e dois 
de execução (cubos e raciocínio 
matricial). Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 1.805,78  R$ 9.028,90 

1.4 

Kit Teste Não-Verbal de inteligência. 
Avaliação cognitiva completa, de 
tarefas relacionadas ao raciocínio 
abstrato e ás habilidades espaciais, 
sem depender do uso da linguagem. 
Para uso em pessoas de 6 a 40 
anos. Composto por subtestes do 
SON-R, analogias, mosaicos, 
categorias, padrões. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

Kit 5  R$ 4.897,35  R$ 24.486,75 
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1.5 

Kit teste Protea Sistema Protea-R de 
avaliação do transtorno do espectro 
autista. Instrumento interdisciplinar 
que sistematiza as entrevistas com 
os responsáveis e a observação 
clínica de desenvolvimento infantil, 
através de situações 
semiestruturadas de brincadeira, 
com o objetivo de rastreamento da 
presença de comportamentos 
inerentes à sistomatologia do 
Transtorno do Espectro Autista. 
Sistema dividido em três eixos: 
entrevista de anamnese; protocolo 
de avaliação comportamental para 
crianças com suspeita de TEA e 
entrevista devolutiva. Público alvo: 
crianças em torno de 24 a 60 meses 
de idade. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 386,33  R$ 1.931,65 

1.6 

Kit Bateria Neuropsicológica Nepsy. 
É um instrumento que permite uma 
avaliação personalizada em seis 
domínios específicos da situação de 
uma criança, para responder a 
perguntas de encaminhamento ou 
preocupações de diagnóstico. O 
teste fornece medidas de sensório-
motor, linguagem, processamento 
visuoespacial, memória e 
aprendizagem, atenção/funções 
executivas e percepção 
social. Avalia o desenvolvimento 
neuropsicológico de crianças de 3 a 
16 anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 4.395,60  R$ 21.978,00 

1.7 

Kit Escalas de Comportamento 
Adaptativo Vineland. É um 
instrumento utilizado mundialmente 
para avaliar o comportamento 
adaptativo das pessoas desde o 
nascimento até a idade adulta (90 
anos). O instrumento consiste em 
uma entrevista semiestruturada em 
formato de questionário. Quando 
associada a testes de inteligência, 
fornece dados críticos que ajudam 

Kit 5  R$ 951,72  R$ 4.758,60 
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no diagnóstico de deficiências 
intelectuais e de desenvolvimento, é 
possível medir o comportamento 
adaptativo de indivíduos com 
deficiências intelectuais e de 
desenvolvimento, Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), AUTISMO, 
Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade (TDAH), lesão 
cerebral pós-traumática, deficiência 
auditiva e visual, doença de 
Alzheimer. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

1.8 

Kit Teste de Desempenho Escolar 
TDE II. É um instrumento de 
avaliação dos três domínios 
principais: leitura, escrita e 
aritmética, avaliação ou como parte 
de uma bateria de instrumentos com 
fins diagnósticos e clínicos de 
planejamento e intervenções clínico-
educacionais. Público alvo: crianças 
do 1º ao 9º ano do ensino 
fundamental. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 819,83  R$ 4.099,15 

1.9 

Kit Teste de Matrizes Progressivas 
Coloridas de Raven. É um 
instrumento para mensurar de 
maneira precisa e objetiva um 
componente central do Fator g de 
Spearman, a habilidade edutiva, isto 
é, a habilidade que permite aos 
indivíduos gerar novos insights, 
principalmente não verbais, em 
situações confusas e já conhecidas; 
que permite ir além da informação 
dada para perceber o que não é 
imediatamente óbvio. Composto por 
tres partes: na parte A predomina a 
demanda por atenção aos detalhes 
visuais, na parte Ab, a capacidade 
de reconhecer e raciocinar em 
relações que incluem padrões e na 
parte B, alguns componentes de 
análise e raciocínio sobre relações 
entre estímulos não verbais 
constituem a principal demanda. 

Kit 5  R$ 474,34  R$ 2.371,70 
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Público alvo: crianças entre 05 a 11 
anos e 11 meses de idade. Kit 
completo incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.10 

Kit Bateria Psicológica para 
Avaliação da Atenção BPA. Tem por 
objetivo mensurar a capacidade 
geral de atenção, bem como realizar 
uma avaliação da Atenção 
Alternada (AA), Atenção 
Concentrada (AC) e Atenção 
Dividida (AD) especificamente. 
Público alvo: pessoas de 06 a 94 
anos. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 302,72  R$ 1.513,60 

1.11 

Kit Bateria Fatorial de Personalidade 
BFP. É um instrumento psicológico 
construído para a avaliação da 
personalidade, em sua formulação 
atual propõe as dimensões: 
Extroversão, Socialização, 
Realização, Neuroticismo e Abertura 
a novas experiências e suas 
subescalas: E1 – Comunicação, E2 
– Altivez, E3 – Dinamismo, E4 – 
Interação Social; S1 – Amabilidade, 
S2 – Pró-sociabilidade, S3 – 
Confiança nas pessoas; R1 – 
Competência, R2 – Ponderação / 
Prudência, R3 - Empenho / 
Comprometimento; N1 – 
Vulnerabilidade, N2 – Instabilidade 
Emocional, N3 – Passividade / Falta 
de Energia, N4 – Depressão; e A1 – 
Abertura a ideias, A2 – Liberalismo, 
A3 – Busca por novidades. Kit 
completo incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 581,18  R$ 2.905,90 

1.12 

Kit Teste de Figuras complexas de 
Rey. É um instrumento de teste de 
cópia e de reprodução de memória 
de figuras geométricas complexas. 
Avalia as funções neuropsicológicas 
de percepção visual e memória 
imediata em duas fases: de cópia e 
de reprodução de memória, 
verificando assim, o modo como o 

Kit 5  R$ 351,30  R$ 1.756,50 
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sujeito apreende os dados 
perceptivos que lhe são 
apresentados e, o que foi 
conservado espontaneamente pela 
memória. Público alvo: dos 04 a 88 
anos. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

1.13 

Kit Teste de Triangem do 
Desenvolvimento DENVER II. É um 
instrumento para identificar a criança 
cujo desenvolvimento parece estar 
atrasado em comparação com o 
desenvolvimento de outras crianças. 
Identifica mudanças no escore ou 
padrões ao decorrer do tempo, 
sendo primeiro interpretados os itens 
individuais e depois os testes 
inteiros. É realizado considerando 
quatro áreas primordiais do 
desenvolvimento: pessoal social, 
motor-fino adaptativo, linguagem e 
motor grosso. Público alvo: crianças 
de 0 a 6 anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 873,20  R$ 4.366,00 

1.14 

Kit Teste de Apercepção Infantil a 
Figuras CAT. É um instrumento para 
investigar a dinâmica da 
personalidade da criança em sua 
singularidade, de modo a 
compreender o mundo vivencial da 
criança, sua estrutura afetiva, a 
dinâmica de suas reações diante dos 
problemas que enfrenta e a maneira 
como os enfrenta. Público alvo: 
crianças entre 5 a 10 anos. Kit 
completo incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 623,22  R$ 3.116,10 

1.15 

Kit Teste de Apercepção Temática 
TAT.  É considerado uma técnica 
projetiva que consiste em apresentar 
ao sujeito uma série de pranchas 
selecionadas pelo examinador que 
retratam situações sociais e relações 
interpessoais, em que o examinando 
deverá contar uma história sobre 
cada uma das pranchas 
apresentadas. As histórias obtidas 

Kit 5  R$ 255,72  R$ 1.278,60 
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com frequência revelam 
componentes importantes da 
personalidade, que são decorrentes 
de duas tendências psicológicas: a 
primeira delas é a tendência das 
pessoas para interpretar uma 
situação humana ambígua 
baseando-se em suas experiências 
passadas e em seus anseios 
presentes; a segunda é a inclinação 
das pessoas que escrevem historias 
para agir de igual maneira: utilizar o 
acervo de suas experiências e 
expressar seus sentimentos e 
necessidades conscientes e 
inconscientes. Público alvo: pessoas 
de 14 a 40 anos. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

1.16 

Kit Inventário de Habilidades Sociais. 
É um instrumento que permite 
identificar déficits e recursos em 
habilidades sociais que podem 
nortear serviços de Psicologia nos 
diferentes setores, tanto com 
população clínica como não-clínica, 
utilizado em pesquisas com objetivos 
bastante variados, como: identificar 
relações com outras variáveis, 
caracterizar repertórios funcionais e 
disfuncionais de diferentes 
populações, identificar processos de 
desenvolvimento de habilidades 
sociais e condições que facilitam ou 
dificultam esse desenvolvimento, e 
avaliar programas terapêuticos ou 
educativos voltados para a 
promoção de habilidades sociais e a 
qualidade das relações 
interpessoais. Público alvo: adultos 
de 18 a 59 anos. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

Kit 5  R$ 443,75  R$ 2.218,75 

1.17 

Kit Teste de Atenção Concentrada 
AC. É instrumento para avaliar a 
capacidade do sujeito de manter a 
atenção concentrada no trabalho 

Kit 5  R$ 210,12  R$ 1.050,60 
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realizado durante determinado 
período, composto por símbolos, 
onde a pessoa deve localizar, entre 
todos os símbolos da folha, os 3 
apresentados como modelos. A 
correção é realizada pelo total de 
acertos, pela avaliação quantitativa e 
qualitativa. Existem estudos de 
precisão, validade e tabelas em 
percentis para o público-alvo de 
acordo com sua escolaridade e 
idade. Público alvo: adolescentes e 
adultos. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

1.18 

Kit Teste de Atenção Visual TAVIS-
4. O instrumento utiliza-se das 
seguintes medidas para avaliar o 
desempenho do sujeito nas 
tarefas: Tempo Médio de Reação, 
Erros por Omissão e Erros por ação, 
considerando os resultados do 
avaliando durante o teste. Público 
alvo: crianças de 6 anos a 
adolescentes de 17 anos e 11 
meses. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 898,14  R$ 4.490,70 

1.19 

Kit Teste dos Cincos Dígitos FDT. É 
um teste neuropsicólogico que 
explora a disfunção cerebral ao 
medir a velocidade e a eficiência do 
indivíduo; utilizando quatro tarefas 
de conteúdo idêntico e de dificuldade 
cognitiva crescente, para avaliar as 
reações automáticas do indivíduo e 
sua capacidade para realizar um 
esforço cognitivo voluntário. O 
objetivo do instrumento é medir a 
velocidade de processamento 
cognitivo, a capacidade de focar e 
de reorientar a atenção e de lidar 
com interferências (subcomponentes 
controle inibitório e flexibilidade 
cognitiva). Público alvo: de 06 a 82 
anos. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 410,02  R$ 2.050,10 
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1.20 

Kit Teste Escala Baptista de 
Depressão Infanto-Juvenil EBADEP. 
É um instrumento para auxiliar no 
diagnóstico da depressão infanto-
juvenil, avaliando os sintomas 
depressivos em crianças e 
adolescentes, mas também tem a 
possibilidade de mensurar uma 
gama de características saudáveis, 
já que possui em sua constituição 
itens negativos e positivos. Fornece 
informações mais completas ao 
clínico e/ou pesquisador que utiliza a 
escala na complexa tarefa de avaliar 
a sintomatologia depressiva e no 
auxílio do diagnóstico e do 
acompanhamento de algum 
transtorno depressivo. Apresenta 
normas por faixa etária, sexo e com 
apresentação de duas faixas de 
“Comportamento Positivo” e três 
faixas de “Sintomatologia Leve, 
Moderada e Severa”. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

Kit 5  R$ 211,47  R$ 1.057,35 

1.21 

Kit Teste de Aprendizagem Auditivo-
Verbal de Rey RAVLT. É um teste 
neuropsicológico que utiliza uma 
lista de palavras simples, de alta 
frequência no português brasileiro, 
com etapas de evocação imediata, 
evocação tardia e tarefa de 
reconhecimento. O instrumento 
possui padrões de aplicação, 
registro, pontuação e interpretação e 
normas de desempenho por idade. 
Avaliar a memória declarativa 
episódica e fornecer informações 
sobre as medidas de aprendizagem 
auditivo-verbal, índices de 
interferência e de retenção de 
informações e memória de 
reconhecimento. O teste é 
particularmente útil na detecção de 
dificuldades relacionadas à memória 
em transtornos mentais e síndromes 
neurológicas, incluindo epilepsia, 

Kit 5  R$ 212,48  R$ 1.062,40 
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demência, transtorno bipolar, 
depressão maior, dentre 
outros. Público alvo: de 06 a 92 
anos. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

1.22 

Kit Teste Torre de Londres. É um 
instrumento que avalia funções 
executivas, especificamente s 
habilidades de planejamento e 
solução de problemas com níveis 
progressivos de dificuldades. 
Contém: 01 tttetorre com três pinos e 
três esferas nas cores verde, azul e 
vermelha, cartões com modelos e 12 
problemas. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$  96,33  R$ 481,65 

1.23 

Kit Pirâmides Coloridas de Pfister 
para crianças. É um instrumento que 
tem por objetivo coletar informações 
sobre a dinâmica emocional, sobre a 
maneira como a pessoa é 
estimulada pela carga emocional das 
situações e como expressa suas 
emoções. De modo complementar, o 
desenvolvimento cognitivo também 
pode ser inferido a partir das 
pirâmides executadas, porque dele 
depende a composição de formas 
mais elaboradas. Público alvo: 
crianças e adolescentes de 06 a 14 
anos. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 751,30  R$ 3.756,50 

1.24 

Kit Escala de Autoavaliação do 
TDAH ETDAH para crianças e 
adolescentes. É um instrumento 
desenvolvida para trazer o 
entendimento da própria criança e 
do adolescente (com idades entre 6 
e 15 anos) a respeito dos possíveis 
prejuízos de atenção, hiperatividade 
/ impulsividade, bem como a 
intensidade do prejuízo (moderado 
ou grave). Público alvo: crianças e 
adolescentes. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 226,66  R$ 1.133,30 
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1.25 

Kit Teste Infantil de Memória TIME 
R. É um instrumento que avalia os 
processos subjacentes à memória 
de curto prazo, especialmente os 
seus componentes fonológicos e 
visuoespaciais, utilizando 6 
subtestes que apresentam 
sequências que variam na 
quantidade de estímulos que devem 
ser memorizados pelo examinado. 
Público alvo: crianças de 3 a 6 anos 
e 11 meses. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 579,24  R$ 2.896,20 

1.26 

Kit Inventário Dimensional de 
Avaliação do Desenvolvimento 
Infantil IDADI. É um instrumento 
multidimensional de avaliação do 
desenvolvimento infantil, com foco 
em sete domínios: Cognitivo, 
Socioemocional, Comunicação e 
Linguagem Receptiva, Comunicação 
e Linguagem Expressiva, 
Motricidade Ampla, Motricidade Fina 
e Comportamento Adaptativo. O 
inventário inclui itens que descrevem 
comportamentos e habilidades 
esperadas para cada faixa etária e 
que podem ser respondidos pelos 
pais ou responsáveis, tanto no 
formato autoadministrado quanto 
como entrevista a ser conduzida 
pelo profissional. Público alvo: bebês 
e crianças entre 4 e 72 meses de 
idade. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 756,37  R$ 3.781,85 

1.27 

Kit Teste de Inteligência Não Verbal 
R-1. Objetivo avaliar o fator G de 
inteligência. O teste é composto por 
figuras, que apresentam itens em 
ordem crescente de dificuldade, a 
partir das quais o sujeito deve 
escolher a resposta correta e 
registrar na folha apropriada. 
Diferentes raciocínios estão 
envolvidos para a resolução dos 
itens: complementação de figuras, 
identidade de figura concreta, 

Kit 5  R$ 254,32  R$ 1.271,60 
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analogia de adição e subtração, 
mudança de posição, progressão 
numérica, deslocamento de uma 
parte, alternância de elementos, 
raciocínio numérico entre outros. A 
correção é realizada pelo total de 
acertos, pela avaliação quantitativa e 
qualitativa, considerando os 
diferentes tipos de raciocínios 
exigidos para responder cada item 
do teste. Público alvo: adultos a 
partir dos 18 anos. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

1.28 

Kit Escala de Responsividade Social 
SRS-2. É uma escala destinada a 
mensurar sintomas associados ao 
Transtorno do Espectro Autista TEA, 
bem como a classifica-los em níveis 
leves, moderados ou severos. Esse 
instrumento pode ser utilizado para 
iniciar processos diagnósticos 
(rastreio) e para o planejamento de 
intervenções clínicas e ocupacionais. 
Público alvo: crianças a partir de 
dois anos e meio, adolescentes e 
adultos. Kit completo incluso manual, 
folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 519,70  R$ 2.598,50 

1.29 

Kit Teste Wisconsin de Classificação 
de Cartas WCST. É um instrumento 
que avalia o raciocínio abstrato, a 
capacidade do sujeito de gerar 
estratégias de solução de problemas 
em resposta a condições mutáveis. 
Os critérios de resolução são 
inicialmente desconhecidos e 
mutantes, exigindo do respondente 
uma compreensão dos princípios 
lógicos do problema. Público alvo: 
de 6 a 89 anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de aplicação e crivos. 

Kit 5  R$ 1.667,28  R$ 8.336,40 

1.30 

Kit Provas de Avaliação dos 
Processos de Leitura PROLEC-SE-
R. É um instrumento para avaliar e 
detectar as dificuldades de leitura. 
Sua aplicação permite obter 
informações sobre os três processos 

Kit 5  R$  543,56  R$ 2.717,80 
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básicos da leitura: os processos 
léxicos, sintáticos e semânticos. 
Mais especificamente, permite 
avaliar a dificuldade em um ou mais 
destes processos e, caso contrário, 
avaliar o nível de habilidade de 
leitura (baixo, médio ou alto) em 
comparação com outras pessoas do 
mesmo ano escolar. Kit completo 
incluso manual, folhas de aplicação 
e crivos. 

1.31 

Kit Torre de Londres TOL Aplicação 
online. É um instrumento de 
avaliação quantitativa e qualitativa 
por meio de plataforma online, que 
possibilita o acesso ao relatório, 
contendo texto descritivo sobre o 
teste, pontuação total, percentil e 
classificação, de acordo com a faixa 
etária do avaliando. Público alvo: de 
10 a 59 anos. Kit completo incluso 
manual técnico e licenças para 
aplicação e correção on-line. 

Kit 5  R$  41,67  R$ 208,35 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 153.710,25 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO R$ 153.710,25 (Cento e cinquenta e três 

mil, setecentos e dez reais e vinte e cinco centavos). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONJUNTA 

 

À 

 

Prefeitura de Carapicuíba 

 

Pregão Eletrônico nº.  92/2024 

 

Processo Administrativo nº.  12645/2024 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

APLICAÇÃO DE TESTES CLÍNICO, PSICOLÓGICO QUE AVALIA A CAPACIDADE 

INTELECTUAL DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS QUE SERÃO 

REALIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA EM TEA. 

 

A empresa .................................................... , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

..................................................... , por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 

.................................................. portador(a) da Carteira de identidade nº ......................... . 

e CPF nº ........................................... ,DECLARA, 

a) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

b) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 

14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021; 

d) Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração 

Pública de Carapícuíba e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer 

esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a 

qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na 
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presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para 

fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021. 

e) Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro 

grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta 

empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis; 

f) Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 

g) É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos 

apresentados digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente de 

que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às 

sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

 

 

Por ser verdade, firma o presente. 

 

........................, ........ de .................... de .......2024. 

 

 

 

 

 

 

Representante legal do licitante
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À 

 

Prefeitura do Município de Carapicuíba 

 

Pregão Eletrônico nº.  92/2024 

 

Processo Administrativo nº. 12645/2024  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

APLICAÇÃO DE TESTES CLÍNICO, PSICOLÓGICO QUE AVALIA A CAPACIDADE 

INTELECTUAL DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS QUE SERÃO 

REALIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA EM TEA. 

  

A empresa ......................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº................................, inscrição estadual nº ............................, estabelecida à Av./Rua 

........................................, nº ......, bairro ...................................., na cidade de 

......................................., telefone ............................, fax ..............................., vem pela 

presente apresentar abaixo sua proposta de preços para registro de preços para 

aquisição de materiais para aplicação de testes clínico, psicológico que avalia a capacidade 

intelectual de crianças, adolescentes e adultos que serão realizados no centro de referência 

em tea. 

 

LOTE 01 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vl.Unt. Vl.Total 

1.1 

Kit Teste Escala Wechsler 
de Inteligência WISC IV. É 
uma bateria psicológica 
para avaliação da 
capacidade intelectual e 
de resolução de 
problemas de sujeitos 
entre 6 e 16 anos. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

KIT 5  R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.2 

Kit Teste Escala Wechsler 
de Inteligência para 
adultos WAIS III. É uma 
bateria psicológica para 

KIT 5  R$ XX,XX R$ XX,XX 
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avaliação da capacidade 
intelectual e de resolução 
de problemas de pessoas 
adultas. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.3 

Kit Escala Wechsler 
abreviada de inteligência 
WASI. É uma bateria 
psicológica para avaliação 
da capacidade intelectual 
e de resolução de 
problemas de pessoas de 
6 a 89 anos. Composto 
por quatro subtestes, 
sendo dois verbais 
(vocabulário e 
semelhanças) e dois de 
execução (cubos e 
raciocínio matricial). Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

KIT 5  R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.4 

Kit Teste Não-Verbal de 
inteligência. Avaliação 
cognitiva completa, de 
tarefas relacionadas ao 
raciocínio abstrato e ás 
habilidades espaciais, 
sem depender do uso da 
linguagem. Para uso em 
pessoas de 6 a 40 anos. 
Composto por subtestes 
do SON-R, analogias, 
mosaicos, categorias, 
padrões. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.5 

Kit teste Protea Sistema 
Protea-R de avaliação do 
transtorno do espectro 
autista. Instrumento 
interdisciplinar que 
sistematiza as entrevistas 
com os responsáveis e a 
observação clínica de 
desenvolvimento infantil, 
através de situações 
semiestruturadas de 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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brincadeira, com o 
objetivo de rastreamento 
da presença de 
comportamentos 
inerentes à sistomatologia 
do Transtorno do 
Espectro Autista. Sistema 
dividido em três eixos: 
entrevista de anamnese; 
protocolo de avaliação 
comportamental para 
crianças com suspeita de 
TEA e entrevista 
devolutiva. Público alvo: 
crianças em torno de 24 a 
60 meses de idade. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

1.6 

Kit Bateria 
Neuropsicológica Nepsy. 
É um instrumento que 
permite uma avaliação 
personalizada em seis 
domínios específicos da 
situação de uma criança, 
para responder a 
perguntas de 
encaminhamento ou 
preocupações de 
diagnóstico. O teste 
fornece medidas de 
sensório-motor, 
linguagem, 
processamento 
visuoespacial, memória e 
aprendizagem, 
atenção/funções 
executivas e percepção 
social. Avalia o 
desenvolvimento 
neuropsicológico de 
crianças de 3 a 16 anos. 
Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.7 
Kit Escalas de 
Comportamento 
Adaptativo Vineland. É um 

KIT 5 
 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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instrumento utilizado 
mundialmente para avaliar 
o comportamento 
adaptativo das pessoas 
desde o nascimento até a 
idade adulta (90 anos). O 
instrumento consiste em 
uma entrevista 
semiestruturada em 
formato de questionário. 
Quando associada a 
testes de inteligência, 
fornece dados críticos que 
ajudam no diagnóstico de 
deficiências intelectuais e 
de desenvolvimento, é 
possível medir o 
comportamento 
adaptativo de indivíduos 
com deficiências 
intelectuais e de 
desenvolvimento, 
Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), AUTISMO, 
Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade 
(TDAH), lesão cerebral 
pós-traumática, 
deficiência auditiva e 
visual, doença de 
Alzheimer. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.8 

Kit Teste de Desempenho 
Escolar TDE II. É um 
instrumento de avaliação 
dos três domínios 
principais: leitura, escrita 
e aritmética, avaliação ou 
como parte de uma 
bateria de instrumentos 
com fins diagnósticos e 
clínicos de planejamento 
e intervenções clínico-
educacionais. Público 
alvo: crianças do 1º ao 9º 
ano do ensino 
fundamental. Kit completo 
incluso manual, folhas de 

KIT 5 
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aplicação e crivos. 

1.9 

Kit Teste de Matrizes 
Progressivas Coloridas de 
Raven. É um instrumento 
para mensurar de maneira 
precisa e objetiva um 
componente central do 
Fator g de Spearman, a 
habilidade edutiva, isto é, 
a habilidade que permite 
aos indivíduos gerar 
novos insights, 
principalmente não 
verbais, em situações 
confusas e já conhecidas; 
que permite ir além da 
informação dada para 
perceber o que não é 
imediatamente óbvio. 
Composto por tres partes: 
na parte A predomina a 
demanda por atenção aos 
detalhes visuais, na parte 
Ab, a capacidade de 
reconhecer e raciocinar 
em relações que incluem 
padrões e na parte B, 
alguns componentes de 
análise e raciocínio sobre 
relações entre estímulos 
não verbais constituem a 
principal demanda. 
Público alvo: crianças 
entre 05 a 11 anos e 11 
meses de idade. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.10 

Kit Bateria Psicológica 
para Avaliação da 
Atenção BPA. Tem por 
objetivo mensurar a 
capacidade geral de 
atenção, bem como 
realizar uma avaliação 
da Atenção Alternada 
(AA), Atenção 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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Concentrada (AC) e 
Atenção Dividida 
(AD) especificamente. 
Público alvo: pessoas de 
06 a 94 anos. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

1.11 

Kit Bateria Fatorial de 
Personalidade BFP. É um 
instrumento psicológico 
construído para a 
avaliação da 
personalidade, em sua 
formulação atual propõe 
as dimensões: 
Extroversão, Socialização, 
Realização, Neuroticismo 
e Abertura a novas 
experiências e suas 
subescalas: E1 – 
Comunicação, E2 – 
Altivez, E3 – Dinamismo, 
E4 – Interação Social; S1 
– Amabilidade, S2 – Pró-
sociabilidade, S3 – 
Confiança nas pessoas; 
R1 – Competência, R2 – 
Ponderação / Prudência, 
R3 - Empenho / 
Comprometimento; N1 – 
Vulnerabilidade, N2 – 
Instabilidade Emocional, 
N3 – Passividade / Falta 
de Energia, N4 – 
Depressão; e A1 – 
Abertura a ideias, A2 – 
Liberalismo, A3 – Busca 
por novidades. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.12 

Kit Teste de Figuras 
complexas de Rey. É um 
instrumento de teste de 
cópia e de reprodução de 
memória de figuras 
geométricas complexas. 
Avalia as funções 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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neuropsicológicas de 
percepção visual e 
memória imediata em 
duas fases: de cópia e de 
reprodução de memória, 
verificando assim, o modo 
como o sujeito apreende 
os dados perceptivos que 
lhe são apresentados e, o 
que foi conservado 
espontaneamente pela 
memória. Público alvo: 
dos 04 a 88 anos. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

1.13 

Kit Teste de Triangem do 
Desenvolvimento 
DENVER II. É um 
instrumento para 
identificar a criança cujo 
desenvolvimento parece 
estar atrasado em 
comparação com o 
desenvolvimento de 
outras crianças. Identifica 
mudanças no escore ou 
padrões ao decorrer do 
tempo, sendo primeiro 
interpretados os itens 
individuais e depois os 
testes inteiros. É realizado 
considerando quatro 
áreas primordiais do 
desenvolvimento: pessoal 
social, motor-fino 
adaptativo, linguagem e 
motor grosso. Público 
alvo: crianças de 0 a 6 
anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.14 

Kit Teste de Apercepção 
Infantil a Figuras CAT. É 
um instrumento para 
investigar a dinâmica da 
personalidade da criança 
em sua singularidade, de 
modo a compreender o 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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mundo vivencial da 
criança, sua estrutura 
afetiva, a dinâmica de 
suas reações diante dos 
problemas que enfrenta e 
a maneira como os 
enfrenta. Público alvo: 
crianças entre 5 a 10 
anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.15 

Kit Teste de Apercepção 
Temática TAT.  É 
considerado uma técnica 
projetiva que consiste em 
apresentar ao sujeito uma 
série de pranchas 
selecionadas pelo 
examinador que retratam 
situações sociais e 
relações interpessoais, 
em que o examinando 
deverá contar uma 
história sobre cada uma 
das pranchas 
apresentadas. As histórias 
obtidas com frequência 
revelam componentes 
importantes da 
personalidade, que são 
decorrentes de duas 
tendências psicológicas: a 
primeira delas é a 
tendência das pessoas 
para interpretar uma 
situação humana ambígua 
baseando-se em suas 
experiências passadas e 
em seus anseios 
presentes; a segunda é a 
inclinação das pessoas 
que escrevem historias 
para agir de igual 
maneira: utilizar o acervo 
de suas experiências e 
expressar seus 
sentimentos e 
necessidades conscientes 
e inconscientes. Público 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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alvo: pessoas de 14 a 40 
anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.16 

Kit Inventário de 
Habilidades Sociais. É um 
instrumento que permite 
identificar déficits e 
recursos em habilidades 
sociais que podem nortear 
serviços de Psicologia nos 
diferentes setores, tanto 
com população clínica 
como não-clínica, utilizado 
em pesquisas com 
objetivos bastante 
variados, como: identificar 
relações com outras 
variáveis, caracterizar 
repertórios funcionais e 
disfuncionais de 
diferentes populações, 
identificar processos de 
desenvolvimento de 
habilidades sociais e 
condições que facilitam ou 
dificultam esse 
desenvolvimento, e 
avaliar programas 
terapêuticos ou 
educativos voltados para 
a promoção de 
habilidades sociais e a 
qualidade das relações 
interpessoais. Público 
alvo: adultos de 18 a 59 
anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.17 

Kit Teste de Atenção 
Concentrada AC. É 
instrumento para avaliar a 
capacidade do sujeito de 
manter a atenção 
concentrada no trabalho 
realizado durante 
determinado período, 
composto por símbolos, 
onde a pessoa deve 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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localizar, entre todos os 
símbolos da folha, os 3 
apresentados como 
modelos. A correção é 
realizada pelo total de 
acertos, pela avaliação 
quantitativa e qualitativa. 
Existem estudos de 
precisão, validade e 
tabelas em percentis para 
o público-alvo de acordo 
com sua escolaridade e 
idade. Público alvo: 
adolescentes e adultos. 
Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.18 

Kit Teste de Atenção 
Visual TAVIS-4. O 
instrumento utiliza-se das 
seguintes medidas para 
avaliar o desempenho do 
sujeito nas tarefas: Tempo 
Médio de Reação, Erros 
por Omissão e Erros por 
ação, considerando os 
resultados do avaliando 
durante o teste. Público 
alvo: crianças de 6 anos a 
adolescentes de 17 anos 
e 11 meses. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.19 

Kit Teste dos Cincos 
Dígitos FDT. É um teste 
neuropsicólogico que 
explora a 
disfunção cerebral ao 
medir a velocidade e a 
eficiência do 
indivíduo; utilizando 
quatro tarefas de 
conteúdo idêntico e 
de dificuldade cognitiva 
crescente, para avaliar as 
reações automáticas do 
indivíduo e sua 
capacidade para 
realizar um esforço 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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cognitivo voluntário. O 
objetivo do instrumento é 
medir a velocidade de 
processamento cognitivo, 
a capacidade de focar e 
de reorientar a atenção e 
de lidar com interferências 
(subcomponentes controle 
inibitório e flexibilidade 
cognitiva). Público alvo: 
de 06 a 82 anos. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

1.20 

Kit Teste Escala Baptista 
de Depressão Infanto-
Juvenil EBADEP. É um 
instrumento para auxiliar 
no diagnóstico da 
depressão infanto-juvenil, 
avaliando os sintomas 
depressivos em crianças 
e adolescentes, mas 
também tem a 
possibilidade de mensurar 
uma gama de 
características saudáveis, 
já que possui em sua 
constituição itens 
negativos e positivos. 
Fornece informações mais 
completas ao clínico e/ou 
pesquisador que utiliza a 
escala na complexa tarefa 
de avaliar a 
sintomatologia depressiva 
e no auxílio do 
diagnóstico e do 
acompanhamento de 
algum transtorno 
depressivo. Apresenta 
normas por faixa etária, 
sexo e com apresentação 
de duas faixas de 
“Comportamento Positivo” 
e três faixas de 
“Sintomatologia Leve, 
Moderada e Severa”. Kit 
completo incluso manual, 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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folhas de aplicação e 
crivos. 

1.21 

Kit Teste de 
Aprendizagem Auditivo-
Verbal de Rey RAVLT. É 
um teste neuropsicológico 
que utiliza uma lista de 
palavras simples, de alta 
frequência no português 
brasileiro, com etapas de 
evocação imediata, 
evocação tardia e tarefa 
de reconhecimento. O 
instrumento possui 
padrões de aplicação, 
registro, pontuação e 
interpretação e normas de 
desempenho por idade. 
Avaliar a memória 
declarativa episódica e 
fornecer informações 
sobre as medidas de 
aprendizagem auditivo-
verbal, índices de 
interferência e de 
retenção de informações 
e memória de 
reconhecimento. O teste é 
particularmente útil na 
detecção de dificuldades 
relacionadas à memória 
em transtornos mentais e 
síndromes neurológicas, 
incluindo epilepsia, 
demência, transtorno 
bipolar, depressão maior, 
dentre outros. Público 
alvo: de 06 a 92 anos. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.22 

Kit Teste Torre de 
Londres. É um 
instrumento que avalia 
funções executivas, 
especificamente s 
habilidades de 
planejamento e solução 

KIT 5 
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Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

49 

 

Pregão Eletrônico nº 92/2024 - Processo Administrativo nº. 12645/2024 
licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 

Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil  
 

de problemas com níveis 
progressivos de 
dificuldades. Contém: 01 
tttetorre com três pinos e 
três esferas nas cores 
verde, azul e vermelha, 
cartões com modelos e 12 
problemas. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.23 

Kit Pirâmides Coloridas de 
Pfister para crianças. É 
um instrumento que tem 
por objetivo coletar 
informações sobre a 
dinâmica emocional, 
sobre a maneira como a 
pessoa é estimulada pela 
carga emocional das 
situações e como 
expressa suas emoções. 
De modo complementar, o 
desenvolvimento cognitivo 
também pode ser inferido 
a partir das pirâmides 
executadas, porque dele 
depende a composição de 
formas mais elaboradas. 
Público alvo: crianças e 
adolescentes de 06 a 14 
anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.24 

Kit Escala de 
Autoavaliação do TDAH 
ETDAH para crianças e 
adolescentes. É um 
instrumento desenvolvida 
para trazer o 
entendimento da própria 
criança e do adolescente 
(com idades entre 6 e 15 
anos) a respeito dos 
possíveis prejuízos de 
atenção, hiperatividade / 
impulsividade, bem como 
a intensidade do prejuízo 
(moderado ou grave). 
Público alvo: crianças e 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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adolescentes. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

1.25 

Kit Teste Infantil de 
Memória TIME R. É um 
instrumento que avalia os 
processos subjacentes à 
memória de curto prazo, 
especialmente os seus 
componentes fonológicos 
e visuoespaciais, 
utilizando 6 subtestes que 
apresentam sequências 
que variam na quantidade 
de estímulos que devem 
ser memorizados pelo 
examinado. Público alvo: 
crianças de 3 a 6 anos e 
11 meses. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.26 

Kit Inventário Dimensional 
de Avaliação do 
Desenvolvimento Infantil 
IDADI. É um instrumento 
multidimensional de 
avaliação do 
desenvolvimento infantil, 
com foco em sete 
domínios: Cognitivo, 
Socioemocional, 
Comunicação e 
Linguagem Receptiva, 
Comunicação e 
Linguagem Expressiva, 
Motricidade Ampla, 
Motricidade Fina e 
Comportamento 
Adaptativo. O inventário 
inclui itens que descrevem 
comportamentos e 
habilidades esperadas 
para cada faixa etária e 
que podem ser 
respondidos pelos pais ou 
responsáveis, tanto no 
formato autoadministrado 
quanto como entrevista a 

KIT 5 
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ser conduzida pelo 
profissional. Público alvo: 
bebês e crianças entre 4 e 
72 meses de idade. Kit 
completo incluso manual, 
folhas de aplicação e 
crivos. 

1.27 

Kit Teste de Inteligência 
Não Verbal R-1. Objetivo 
avaliar o fator G de 
inteligência. O teste é 
composto por figuras, que 
apresentam itens em 
ordem crescente de 
dificuldade, a partir das 
quais o sujeito deve 
escolher a resposta 
correta e registrar na folha 
apropriada. Diferentes 
raciocínios estão 
envolvidos para a 
resolução dos itens: 
complementação de 
figuras, identidade de 
figura concreta, analogia 
de adição e subtração, 
mudança de posição, 
progressão numérica, 
deslocamento de uma 
parte, alternância de 
elementos, raciocínio 
numérico entre outros. A 
correção é realizada pelo 
total de acertos, pela 
avaliação quantitativa e 
qualitativa, considerando 
os diferentes tipos de 
raciocínios exigidos para 
responder cada item do 
teste. Público alvo: 
adultos a partir dos 18 
anos. Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.28 

Kit Escala de 
Responsividade Social 
SRS-2. É uma escala 
destinada a mensurar 
sintomas associados ao 

KIT 5 
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Transtorno do Espectro 
Autista TEA, bem como a 
classifica-los em níveis 
leves, moderados ou 
severos. Esse instrumento 
pode ser utilizado para 
iniciar processos 
diagnósticos (rastreio) e 
para o planejamento de 
intervenções clínicas e 
ocupacionais. Público 
alvo: crianças a partir de 
dois anos e meio, 
adolescentes e adultos. 
Kit completo incluso 
manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.29 

Kit Teste Wisconsin de 
Classificação de Cartas 
WCST. É um instrumento 
que avalia o raciocínio 
abstrato, a capacidade do 
sujeito de gerar 
estratégias de solução de 
problemas em resposta a 
condições mutáveis. Os 
critérios de resolução são 
inicialmente 
desconhecidos e 
mutantes, exigindo do 
respondente uma 
compreensão dos 
princípios lógicos do 
problema. Público alvo: de 
6 a 89 anos. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.30 

Kit Provas de Avaliação 
dos Processos de Leitura 
PROLEC-SE-R. É um 
instrumento para avaliar e 
detectar as dificuldades 
de leitura. Sua aplicação 
permite obter informações 
sobre os três processos 
básicos da leitura: os 
processos léxicos, 
sintáticos e semânticos. 
Mais especificamente, 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 
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permite avaliar a 
dificuldade em um ou 
mais destes processos e, 
caso contrário, avaliar o 
nível de habilidade de 
leitura (baixo, médio ou 
alto) em comparação com 
outras pessoas do mesmo 
ano escolar. Kit completo 
incluso manual, folhas de 
aplicação e crivos. 

1.31 

Kit Torre de Londres TOL 
Aplicação online. É um 
instrumento de avaliação 
quantitativa e qualitativa 
por meio de plataforma 
online, que possibilita o 
acesso ao relatório, 
contendo texto descritivo 
sobre o teste, pontuação 
total, percentil e 
classificação, de acordo 
com a faixa etária do 
avaliando. Público alvo: 
de 10 a 59 anos. Kit 
completo incluso manual 
técnico e licenças para 
aplicação e correção on-
line. 

KIT 5 

 

R$ XX,XX R$ XX,XX 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ XX,XX 

 

  VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ .........., (por extenso). 

1- Os preços ofertados tem como referência o prazo para pagamento de até 30 (trinta) 

dias, após entrega do material, pela unidade recebedora. Nos preços estão inclusas todas 

as despesas diretas e indiretas e todas as demais despesas que porventura possam 

recair sobre o fornecimento. 

2- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

abertura do envelope “PROPOSTA”. 

3- Apresentamos, nossos dados bancários: 

NOME DO BANCO ............................................... Nº ...................... 

NOME DA AGÊNCIA ............................................ Nº ...................... 

NÚMERO DA CONTA ...................................................................... 

 

Nome e Cargo:                                                            

E-mail institucional:                                              
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E-mail pessoal:     

 

 

 

Local, de de 2024. 

 

 

(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome – Cargo 

 

OBS:  

 O modelo de proposta acima deverá ser enviado após a empresa ser declarada 

arrematante. 

 

  O julgamento das propostas será feito pelo VALOR TOTAL DO LOTE.
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 92/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12645/2024 

 

SECRETARIA GESTORA: Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva. 

 

 

Aos _________ dias do mês de ___________ do ano de ________, nas dependências do 

Departamento de Licitações e Compras, situada na Rua Joaquim das Neves, nº 211 – Vila 

Caldas, Carapicuíba, Estado de São Paulo, o Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, 

RG nº: 19.236.215-X e CPF: 157.388.248–81 e Secretaria de Saúde e Medicina 

Preventiva, após a homologação do resultado obtido no Pregão Supra, RESOLVE, nos 

termos do artigo 82, da Lei n° 14.131/2021,  REGISTRAR O(S) PREÇO(S) para eventual 

registro de preço para aquisição de materiais para aplicação de testes clínico, psicológico 

que avalia a capacidade intelectual de crianças, adolescentes e adultos que serão realizados 

no centro de referência em TEA,em atendimento à  Secretaria de Saúde e Medicina 

Preventiva, em conformidade com os itens do ANEXO I deste instrumento oferecido pela 

seguinte empresa: 

 

Para os itens que constam do ANEXO I foram registrados os preços ofertados pela 

empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, com sede 

na _________________________, neste ato representada legalmente pelo(a) Sr.(a) 

________________________________, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 

______________________ e C.P.F. nº __________________________: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual registro de preço para 

aquisição de materiais para aplicação de testes clínico, psicológico que avalia a capacidade 

intelectual de crianças, adolescentes e adultos que serão realizados no centro de referência 

em TEA nas condições, especificações técnicas e demais exigências estabelecidas no 

Edital e Anexos do Pregão supra. 

 

2.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de 

Carapicuíba e a(s) vencedora (s) do presente certame terá validade de 1 (um) ano, a 

partir da data de assinatura, à luz do dispositivo no Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21  
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2.2 e suas alterações subsequentes,  podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura do Município  

de Carapicuíba não ficará obrigada a adquirir o serviço, objeto desta licitação, 

exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo cancelar ou realizar 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou qualquer forma de 

indenização à(s) empresa(s) detentora(s) da ATA, assegurada, no entanto, a(s) 

detentora(s) da Ata de Registro de Preços a preferência em igualdade de condições. 

 

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1. O(s) preço(s) a ser(em) registrado(s) na presente Ata refere(m)-se ao preço ofertado 

pela empresa signatária, consoante documentação pertinente anexa. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 82, da Lei Federal n° 14.131/2021. 

 

3.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

Departamento de Licitações e Compras promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

 

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador desta Ata deverá convocar o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

 

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, os órgãos gerenciadores da Ata à Secretaria de Saúde e Medicina 

Preventiva, com auxilio do Departamento de Licitação poderão: 

 

3.5.1. Liberar a detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Licitações e Compras 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

3.7. O Departamento de Licitações e Compras promoverá ampla pesquisa no mercado,  
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de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele 

praticados, condição indispensável para a continuidade da aquisição de materiais para 

aplicação de testes clínico, psicológico que avalia a capacidade intelectual de crianças, 

adolescentes e adultos que serão realizados no centro de referência em TEA. 

 

4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO MATERIAL 

 

4.1. A entrega deverá ser feita em até 10 (dez) dias contados, do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 

no Almoxarifado da Saúde, sito a Rua Pedro de Oliveira, nº 106 - Vila Sul Americana, 

CEP: 06397-085 - Carapicuíba/SP, de Segunda a Sexta-Feira, das 08h00min ás 

16h30min, ou nos locais previamente informados pela Secretaria requisitante em suas 

embalagens originais devidamente protegidas, estando incluso no mesmo o frete, 

impostos e demais encargos ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

4.2. A Prefeitura poderá modificar o local de execução do objeto da licitação a qualquer 

tempo, desde que o novo local seja acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro 

do perímetro urbano do Município de Carapicuíba. 

 

4.2.1. Ocorrendo o descrito no Item 4.2 a comunicação deverá ser por escrito, podendo 

ser via “email”, sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente 

de preço. 

 

4.3. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente Ata. Ocorrendo 

quaisquer hipóteses expressas, fica claro que mesmo havendo a fiscalização ou 

acompanhamento por parte da Administração, a detentora não será eximida das 

responsabilidades previstas no Edital. 

 

4.4. Manter-se durante toda execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Licitação, nos termos do artigo 82, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto da presente Ata. 

 

4.6. Correrão por conta da detentora da Ata as despesas para efetivo atendimento do 

objeto licitado, tais como impostos, frete, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 

dentre outros. 

 

4.7. À Secretaria solicitante caberá o recebimento do objeto e a verificação de que foram 

cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando-se em conformidade 

com o art. 82, da Lei nº. 14133/21: 
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a. Provisoriamente, pelo prazo de até 05 (cinco) dias, recebido(s) por servidores  

 

b. previamente designados, para acompanhamento e fiscalização, mediante carimbo na  

respectiva Nota Fiscal Eletrônica, para efeitos verificação posterior da conformidade do 

objeto com as exigências editalícias; 

 

c. Definitivamente, após 5 (cinco) dias do recebimento provisório, através da verificação 

da qualidade e quantidade, para a conseqüente aceitação do objeto entregue. 

 

4.8. Constadas quaisquer irregularidades no material,  à Secretaria requisitante, poderá: 

 

4.8.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações exigidas, ou 

apresentar irregularidades, determinando-se a substituição ou a rescisão da Ata, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

4.8.2. Determinar sua complementação ou rescindir a contratação, se houver diferença 

de material ou de parte, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

4.8.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela detentora da Ata imediatamente após 

a notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

4.8.4. A recusa da detentora da Ata em atender à substituição levará à aplicação das 

sanções previstas por inadimplemento. 

 

4.9. O material deverá estar pronto para uso em conformidade com as normas de 

segurança. 

 

4.10. Correrão por conta da Detentora da Ata as despesas para efetivo atendimento do 

objeto licitado, tais como impostos, frete, seguros, e demais encargos trabalhistas, 

previdenciários, dentre outros. 

 

4.11. À Secretaria requisitante, receberá o objeto para verificação de que foram 

cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando-se em conformidade 

com o art. 82,  da Lei nº. 14133/21:  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado com até 30 (trinta) dias, contados a partir do atestado 

de fornecimento expedido pela Secretaria requisitante. 

 

5.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em nome da 

detentora da Ata, conforme indicado em sua proposta. 

 

5.3. Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da  
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detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua contagem a 

partir da data do respectivo cumprimento. 

 

5.4. Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos de 

compensação financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para 

pagamento até a data de sua efetivação, calculados “pró rata” sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

 

a. Descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b. Não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, Autorização de 

Fornecimento ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal 

de Carapicuíba, sem justificativa aceitável; 

 

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

d. Por razões de interesse público. 

 

6.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 6.1, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do diretor do 

Departamento de Licitações e Compras. 

 

7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

7.1. A detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

7.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

desta Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar o fornecimento do objeto da 

licitação: 

 

a. Greve geral; 

b. Calamidade pública; 

c. Interrupção dos meios de transportes; 

d. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais;  

e. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do código civil  
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brasileiro (lei nº 10.406/2002). 

 

7.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente justificados 

pela detentora da Ata. 

 

7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 

fato deverá ser comunicado ao Departamento de Licitações e Compras, em até 24 (vinte 

e quatro) horas após a ocorrência. 

 

7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência, como caso fortuito ou de força maior. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que: 

 

8.2.  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro; 

 

8.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

8.4. Der causa à inexecução total da Ata de Registro; 

 

8.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da da Ata de Registro 

sem motivo justificado; 

 

8.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a entrega do 

material da Ata de Registro, 

 

8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 

8.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

8.9. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

 8.10. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial da Ata de 

Registro, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

8.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas aos subitens 8.2, 8.3, 8.4, quando  
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

8.12. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora de 

0,5% (meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) 

dias de atraso, após será considerada inexecução parcial do contrato. 

 

8.13. O não atendimento e observância dos serviços solicitados pela Administração, ou 

ainda a não realização do serviço ou desacordo com as especificações constante do 

edital ou em níveis de qualidade inferior ao especificado no contrato sujeitará a 

Contratada a multa no valor de 10 (dez por cento) do valor constante da Ordem de  

Serviço, sem prejuízo da complementação de quantidades e/ou substituição do material, e 

demais sanções aplicáveis 

 

8.14. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no 

mesmo instrumento contratual ou de ato jurídico análogo, bem como as faltas graves de 

impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 

Contratada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

8.15. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

juntamente com as sanções de multa. 

 

8.16. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

8.17. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do 

objeto da Ata de Registro . 

 

8.18. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, serão 

regidas pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 

 

8.19. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

8.20. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da 

intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 

sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as obrigações 

da detentora, de cumprir as solicitações de entrega do material com aplicação até o  
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término da respectiva data. 

 

9.2. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante 

sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 

mercado, nas mesmas especificações e condições estabelecidas no Pregão que dá 

origem a esta Ata. 

 

9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. 

 

9.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições estabelecidas 

no Edital e Anexos do Pregão que da origem a esta Ata, bem como as normas contidas 

na Lei n° 14.133/2021. 

 

10. DO FORO 

 

10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriunda da presente 

Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Carapicuíba, com renúncia de outros, por mais 

privilegiados que sejam. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 

representantes das partes.  

 

Prefeitura do Município de Carapicuíba, _____ de _____________de ______2024. 

______________________________ 

Prefeitura do Município de Carapicuíba  

Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito 

_________________________________ 

Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 

 

Testemunhas :                                       

Nome:                                               RG:                                                                                                                                                       

Nome:                                                     RG:                                                                                                                                           
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/06 E ART. 4º DA LEI 14.133/21 

 

À 

Prefeitura do Município de Carapicuíba 

Pregão Eletrônico nº. 92/2024 

Processo Administrativo nº. 12645/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

APLICAÇÃO DE TESTES CLÍNICOS, PSICOLÓGICOS QUE AVALIAM A CAPACIDADE 

INTELECTUAL DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS QUE SERÃO 

REALIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA EM TEA. 

 

A _______(nome da licitante)________________, empresa de pequeno porte por seu 

representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº _____________, com sede à 

______________________, declara para os devidos fins de direito que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, e 

pretende ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, 

bem como ter assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovação da 

regularidade fiscal caso haja alguma restrição, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações. 

 

Declara ainda, que não está enquadrada em nenhuma hipótese do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e não tem contratos celebrados com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

_______(Local)___________, _____(data)____________ 

 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO Vll 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e  

https://doe.tce.sp.gov.br/
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c) regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:    

 CPF:                                                                                        

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:                                                                 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:                                                                  

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:    

 CPF:                                                                 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:                                                                

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:                                                                     

Cargo:                                                                    

CPF:                                                                      

Assinatura:  __________________________                                                            _ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                   

Nome:                                                            

Cargo:                                                            

CPF:                                                               

Assinatura:                                                     

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. 

 


